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Vertente Interna
(n.º1 art.53º CIVA)

>15.000�
Passa para

regime normal no
ano seguinte

Até
15.000�
mantém
regime

Limite principal - 15.000� Situação especial

Condições de Aplicação

Ser residente em Portugal
Sujeitos passivos que realizem importações 
ou operações do Anexo E do CIVA
(ex: Sucatas recicláveis)Volume de negócios ≤ 15 000€ no ano anterior

Empresários em nome individual
Sociedades

Não efetuar exportações

Permite importações

Sujeitos passivos com contabilidade organizada

Pode existir volume de negócios superior a 15.000� 
se as operações forem localizadas fora de Portugal

O volume de negócios corresponde ao valor anual das transmissões 
de bens e prestações de serviços realizadas em Portugal, sem IVA. 

INCLUI

Operações tributáveis

Operações financeiras e de seguros
(quando não acessórias)

Transmissões intracomunitárias

Operações isentas (ex.: exportações
ou regimes suspensivos)

NÃO INCLUI

Operações financeiras/acessórias
Venda de bens de investimento

Operações não localizadas em Portugal

Certas operações isentas do artigo 9.º do CIVA 

Para efeitos do regime

Volume de negócios (conceito) - (valor sem IVA) 

Ultrapassar 25% do limite - 18.750�
Passa imediatamente para regime

normal na operação em que
ultrapassa esse valor.



Vertente Interna
(n.º1 art.53º CIVA)

Operações excluídas

Exemplos

Exportações de bens

Atos isolados

Transmissões intracomunitárias de
meios de transporte novos. 

Algumas operações internacionais

Operações transfronteiriças

Um sujeito passivo no regime pode

Fazer importações

Prestar serviços a clientes da UE ou de países terceiros

Realizar aquisições intracomunitárias

Mas não pode fazer exportações de bens,
 pois isso obriga a sair do regime

Se ocorrer           Saída do regime



Vertente Transfronteiriça
(n.º2 art.53º CIVA)

Regras sobre residência

Vertente Interna

Apenas residentes em Portugal

Vertente Transfronteiriça

Residentes noutro Estado-Membro podem 
aplicar a isenção em Portugal

Permite

Exemplos

Aplicar isenção de IVA noutro país da UE

Quando a operação é localizada nesse país 

Serviços prestados em França

Eventos em Espanha

Alojamento em Itália

Venda em feiras noutro Estado-Membro

Limite Europeu

Existe um limite para toda a UE

Volume de negócios
anual da União

Se ultrapassar

Perde a isenção em todos os Estados-Membros

100 000 �

Características

Regime opcional

Permite não liquidar IVA nas operações

Não há direito à dedução do IVA.

Sujeitos passivos fora da UE

Deixam de poder aplicar este regime

Operações realizadas em outros Estados-Membros



Vertente Transfronteiriça
(n.º2 art.53º CIVA)

Mudança de Regime

Ocorre quando:
Ultrapassa 15.000 � Ultrapassa 18.750 � no próprio ano 

Deixa de cumprir alguma condição

Deve entregar declaração
de alterações

Nos 15 dias úteis de janeiro
do ano seguinte

Passa ao regime normal a partir
de 1 de janeiro

Declaração em 15 dias úteis

IVA começa a ser liquidado na
fatura que ultrapassa o limite

Começar a fazer exportações

Regime de isenção           Regime normal

Pode mudar se cumprir as condições: Pode ser necessário regularizar
IVA deduzido:Entregar declaração de alterações

Durante janeiro do ano seguinte

Passa para o regime de isenção a
1 de janeiro desse ano Inventários existentes

Imóveis (até 20 anos)

Bens móveis (até 5 anos)

Regime normal           Regime de isenção

Consequências:

A opção obriga a permanecer no regime por pelo menos 5 anos

Deve comunicar na declaração de início ou alterações

RENÚNCIA VOLUNTÁRIA AO REGIME

O sujeito passivo pode optar pelo regime normal de IVA



Vertente Transfronteiriça
(n.º2 art.53º CIVA)

Não é possível voltar ao regime de isenção quando:

Ou quando teria ultrapassado o limite se
não tivesse cessado atividade.

A atividade é reiniciada até 12 meses após
cessação estando no regime normal

Limitações no reinício de atividade

Os sujeitos passivos neste regime, estão dispensados
da maioria das obrigações declarativas de IVA, incluindo:

Mas devem entregar declaração periódica quando:

Declarações periódicas

Declarações recapitulativas

São responsáveis pela autoliquidação do IVA. 

Adquirem serviços intracomunitários

Obrigações declarativas

Mesmo com isenção:

É obrigatória a emissão de fatura

�IVA � regime de isenção� (código M10). 

Regime Especial de Isenção de IVA

Outros códigos:

A fatura deve conter a menção:

M40 � autoliquidação (operações fora do território)

M07 � operações isentas pelo artigo 9.º

Obrigações de faturação

Também passou a ser possível emitir faturas 
simplificadas sem limite de valor.



O regime especial de isenção do artigo 53.º continua a
destinar-se apequenos contribuintes com volume de negócios

até 15.000 �, mas foi reformulado em 2025, passando a 
permitir mais tipos de sujeitos passivos (incluindo sociedades e 
contabilidade organizada),mantendo a principal característica: 

não liquidar IVA nas vendas nem deduzir IVA nas compras.

Em síntese

Os sujeitos passivos no regime especial
de isenção, não têm direito a deduzir o
IVA suportado em qualquer aquisição

Direito à dedução

Vertente Transfronteiriça
(n.º2 art.53º CIVA)



Consultoria Auditoria Fiscalidade

Soluções para Empresas

Vamos falar sobre a sua empresa!

E-mail: accountant@hezo.pt

Telefone: +351 244 134 300

Telemóvel: +351 913 168 846


